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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2021

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021

 

A Prefeitura Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade acima mencionada, 
do tipo Menor preço por Item, conforme disposições

 

das Leis nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 
21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, que tem como objeto: Registro de Preços visando 
futura e eventual aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DE ACORDO COM A 
PROPOSTA 15309.267000/1200-02  para atender as necessidades das Unidades de Saúde do Município 
de Douradina-MS,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
às 9:30 horas (Horário oficial  de Brasília) do  dia 24 de setembro de 2021, no Portal de Compras 
do Governo Federal –

 
www.comprasgovernamentais.gov.br., onde serão recebidos os envelopes de 

proposta comercial e documentos de habilitação. O Edital estará à disposição dos interessados a ser 
retirada na Prefeitura Municipal de Douradina, sito na Rua Domingos da Silva n. º 1250 -

 

Centro, no 
horário das 07:00 às 12:00 horas, no site www.douradina.ms.gov.br. e no portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br

 

Douradina –

 

MS

 

30

 

de julho de 2021.

 

LUCIANA COSTA OREJANA TRINDADE –

 

PREGOEIRA
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Prefeitura Municipal de Douradina

 

“Zelando pelo Bem-Estar da Criança e do Adolescente”

 

Av. Presidente Dutra 910 – centro – CEP: 79880-000 Tel. (67) 3412-1103 Douradina/MS

______________________________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
 

CMDCA
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  DO CMDCA  Nº. 006/2021  

 
Súmula: Convoca Conselheiro Tutelar Suplente para 

substituição de Conselheiro
 

Tutelar no exercício da 

função, devido gozo de férias.

 

  A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –

 

CMDCA de Douradina, 

Estado do Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 447/2014, 

alterada pela Lei Municipal nº 455/2015, em consonância com o Edital

 

n° 013/2019

 

-

 

CMDCA, de 07 de 

Outubro

 

de 2019

 

que dispõe sobre Convocação de Conselheiros Tutelares Suplentes e diante da 

autorização de Férias dos

 

(as) Conselheiros (as) Tutelares, conforme cronograma apresentado, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -

 

CONVOCAR o

 

Conselheiro

 

(a)

 

Tutelar Suplente Rosilaine Fernandes

 

–

 

5º Suplente, RG nº 

2059377-SSP/MS, para o suprimento do gozo de 30 (trinta) dias de férias dos

 

Conselheiros Tutelares:

 

Ana 

Paula Batista de Lira, Alex da Cruz Rodrigues,

 

Daniele Marques Santos Lazzarini

 

a partir do dia 

01/10/2021, consecutivamente. 

 

Art. 2º -

 

O (a) Conselheiro (a) Tutelar Suplente, convocado neste ato, deverá comparecer no Departamento 

de Recursos Humanos da

 

Prefeitura Municipal de Douradina situado na Rua Domingos da Silva

 

nº

 

1250

 

–

 

centro

 

-

 

Mato Grosso do Sul, no prazo impreterível de 02

 

(dois) dias úteis a contar da publicação, 

munido dos seguintes documentos: 

 

a) Original e cópia da Certidão de Nascimento

 

ou Casamento; 

 

b) Original e cópia do RG (Identidade); 

 

c) Original e cópia do CPF; 

 

d) Original e cópia do Título Eleitoral; 

 

e) Original e cópia do Comprovante de Residência atualizado; 

 

f) Declaração de não impedimento. 

 

Art. 3º -

 

No caso do não cumprimento dos requisitos estabelecidos em lei ou edital ou o não 

comparecimento no prazo estabelecido para a entrega da documentação e os procedimentos administrativos 

necessários à posse, será convocado o próximo suplente da ordem classificatória para assumir o exercício 

da função, com vistas a garantir que não haja prejuízos no atendimento do Conselho Tutelar. 
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Prefeitura Municipal de Douradina

 

“Zelando pelo Bem-Estar da Criança e do Adolescente”

 

Av. Presidente Dutra 910

 

–

 

centro –

 

CEP: 79880-000 Tel. (67) 3412-1103

 

Douradina/MS

 

 

Art. 4º -

 

Após análise

 

da documentação e, respectivamente, o deferimento para assumir o Cargo de 

Conselheiro (a) Tutelar Suplente, o mesmo será convocado para assumir o cargo de imediato.

 

Art. 5º -

 
Findo o prazo de substituição, será garantida a permanência do Conselheiro Tutelar Suplente na 

ordem de suplência homologada pelo CMDCA, após o processo de eleição dos Conselheiros Tutelares. 
 

Art. 6º -
 

Este
 

edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao contrário. 
 

 

 

Douradina/MS, 10
 

de setembro
 

de 2021.
 

 

 

 

 

 

___________________________________  

Eliane Silva Santos Medrado  

Presidente do CMDCA  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 
Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso I

 

do artigo 25 da Lei n.º 

8.666/93, conforme solicitação, justificativa e parecer jurídico, constantes no processo 

abaixo, tendo como objeto Contratação Direta mediante Inexigibilidade de Licitação, 

fundamentada art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, Contratação de

 

empresa para fornecimento 

de livros informativos sobre a COVID-19 e sobre Alimentação Infantil Saudável, que serão 

distribuídos aos estudantes de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos de Douradina/MS, conforme 

descrições constantes no Termo de Referência, sob a responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde.
 RATIFICO

 
a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei retro 

mencionada.
 PROCESSO LICITATóRIO Nº 131/2021.

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021.
 

FAVORECIDO: EDITORA BRASILEIRA PEDAGóGICA -EPP (EDIBRAPE), inscrita no CNPJ 

nº 17.488.583/0001-44.
 

VALOR TOTAL: O valor total do contrato é de
 
R$ 80.150,00 (oitenta mil, cento e cinquenta 

reais)  será pago no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais adquiridos, 

mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, em conformidade 

com a legislação vigente, ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, 

acompanhada do RELATóRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, acompanhada dos 

seguintes documentos  exigidos no ato da contratação.     

Douradina-MS, 10 de setembro de 2021. 

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA   

PREFEITO MUNICIPAL  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 
Gabinete do Prefeito

 

 
  PORTARIA Nº 130 DE 06 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

“Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade ao 

servidor Público Municipal, e dá outras providências”. 

 
JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de Douradina, Estado 

de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere por Lei 069/2017, 
 
 

  
CONSIDERANDO o atestado de 06/09/2021;  

 

  RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade a 

servidora pública municipal, Jessica Cristina Rodrigues Rocha, ocupante do cargo de 

provimento em comissão de Superintendente de Atenção Básica, matricula nº 1459, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
Art. 2º - Será concedido o benefício de que trata o Artigo 1º desta Portaria no 

período de 06/09/2021 a 03/01/2022. 
 

                   Art 3o – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação no mural, localizado da Prefeitura Municipal. 

 
                  Art 4o – Revogam – se as disposições em contrário.   
 
 

Douradina - MS, 06 de setembro de 2021.  

 

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça 

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 Gabinete do Prefeito

 
 

 

 

 PORTARIA nº 131
 
DE 10

 
DE SETEMBRO

 
DE 2.021.

   

 “Dispõe sobre exoneração de servidor público
 

nomeado
 no cargo de Superintendente de

 
Esporte

 
e dá outras 

providências. ”
 

 

  
JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de Douradina, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere por 

Lei,  

  
  

RESOLVE:        
 

Art. 1°  -  EXONERAR A PEDIDO o servidor público municipal Sr. Josué 
Alvares Martins, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Superintendente de Esporte, Símbolo DAS 2, matricula 1377, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e / ou 
axação no mural, localizado no átrio da Prefeitura Municipal,

 
produzindo seus 

efeitos a parti de 10.09.2021.     
 

  
      

              
Art.3º

 
-

 
Revogadas as disposições em contrário

 

 

Douradina -
 
MS, 10

 
de setembro

 
de 2021.

 

 
   

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

Prefeito Municipal
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DESPESARECEITA

CNPJ: 00.933.705/0001-61 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA - MS 

Agosto/2021 

BALANCETE FINANCEIRO (Mod. II Anexo 13 - Lei 4.320/64) 

em R$ 

Títulos Movimento do Mês Total Títulos Movimento do Mês TotalAcumulado Anterior Acumulado Anterior

ORÇAMENTÁRIA ORÇAMENTÁRIA 

   LEGISLATIVA                                     49.088,46 1.044.774,59 995.686,13 
TOTAL TOTAL 995.686,13 1.044.774,59 49.088,46 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

671.374,63 14.211,75 685.586,38    EMPENHOS A PAGAR PAGOS                          63.615,53 445.379,81 381.764,28    DESPESA ORÇAMENTÁRIA A PAGAR                    
91.923,86 15.200,52 107.124,38    DEPóSITOS                                       11.132,47 94.001,31 82.868,84    DEPóSITOS                                       
44.729,94 6.419,86 51.149,80        INSS                                        6.419,86 50.173,34 43.753,48        INSS                                        
15.195,37 4.213,21 19.408,58        CONSIGNACAO CAIXA ECONOMICA                 4.213,21 19.408,58 15.195,37        CONSIGNACAO CAIXA ECONOMICA                 
3.495,80 499,40 3.995,20        PROVER SAUDE                                499,40 3.995,20 3.495,80        PROVER SAUDE                                

24.769,25 3.537,39 28.306,64        IRRF                                        20.424,19 20.424,19        IRRF                                        
3.733,50 530,66 4.264,16        ISS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIR      

TOTAL TOTAL 763.298,49 29.412,27 792.710,76 464.633,12 539.381,12 74.748,00 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

709.708,37 101.386,91 811.095,28    REPASSE DUODECIMO                               
TOTAL TOTAL 709.708,37 101.386,91 811.095,28 

SALDO DO MÊS ANTERIOR SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 

94.916,87 107.604,48 94.916,87    BANCOS - CONTAS MOVIMENTO                       114.567,20 114.567,20 107.604,48    BANCOS - CONTAS MOVIMENTO                       
TOTAL TOTAL 94.916,87 107.604,48 94.916,87 107.604,48 114.567,20 114.567,20 

TOTAL GERAL TOTAL GERAL 1.567.923,73 238.403,66 1.698.722,91 1.567.923,73 1.698.722,91 238.403,66 

ÁGILI Mato Grosso do Sul 
Emitido em 2021 09 10 / / às 08 37 : hrs. Pág.: 001 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

AVISO DE LICITAÇÃO /

 

EXCLUSIVO -

 

LC 123/2006

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2021 PREGÃO PRESENCIAL/SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 66/2021

 

A Prefeitura Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeiro Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade acima mencionada, 
do tipo Menor preço por Item, conforme disposições

 

das Leis nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 
21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, que tem como objeto: Registro de preços 
objetivando futura e eventual aquisição de materiais elétricos (luminária aberta e refletor led) em atenção 
à Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Douradina MS, em conformidade com as descrições 
elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo I –

 

Proposta de Preços / Anexo II –

 

Termo de 
Referência), em sessão pública, às 08:00 horas do dia 27 de setembro de 2021, na sala de licitações, 
localizada a Rua Domingos da Silva n.º 1250 –

 

Centro, Douradina –

 

MS, onde serão recebidos os envelopes 
de proposta comercial e documentos de habilitação. O Edital estará à disposição dos interessados a ser 
retirada na Prefeitura Municipal de Douradina, sito na Rua Domingos da Silva n. º 1250 -

 

Centro, no 
horário das 07:00 às 12:00 horas e no site www.douradina.ms.gov.br

 

Douradina –

 

MS, 01 de setembro de 2021

 

LUCIANA COSTA OREJANA -

 

PREGOEIRO

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

AVISO DE LICITAÇÃO /

 

EXCLUSIVO -

 

LC 123/2006

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021 PREGÃO PRESENCIAL/SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 67/2021

 

A Prefeitura Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeiro Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade acima mencionada, 
do tipo Menor preço por Item, conforme disposições das Leis nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 
21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, que tem como objeto: Registro de preços 
objetivando futura e eventual aquisição de Madeiras de Lei para manutenção das diversas pontes das 
estradas vicinais do município,

 

em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas de 
Douradina MS, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo 
I –

 

Proposta de Preços / Anexo II –

 

Termo de Referência), em sessão pública, às 10:30

 

horas do 
dia 27 de setembro de 2021, na sala de licitações, localizada a Rua Domingos da Silva n.º 1250 –

 

Centro, Douradina –

 

MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial e documentos de 
habilitação. O Edital estará à disposição dos interessados a ser retirada na Prefeitura Municipal de 
Douradina, sito na Rua Domingos da Silva n. º 1250 -

 

Centro, no horário das 07:00 às 12:00 horas e no 
site www.douradina.ms.gov.br

 

Douradina –

 

MS, 01 de setembro de 2021

 

LUCIANA COSTA OREJANA -

 

PREGOEIRO

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

AVISO DE LICITAÇÃO /

 

EXCLUSIVO -

 

LC 123/2006

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2021 PREGÃO PRESENCIAL/SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 68/2021

 

A Prefeitura Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeiro Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade acima mencionada, 
do tipo Menor preço por Item, conforme disposições

 

das Leis nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 
21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, que tem como objeto: Registro de preços 
objetivando futura e eventual aquisição de protetor solar FPS 30 para os Agentes Comunitários de Saúde 
e Agentes de Endemias, em atenção à Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as descrições 
elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo I –

 

Proposta de Preços / Anexo II –

 

Termo de 
Referência), em sessão pública, às 08:00 horas do dia 28

 

de setembro de

 

2021, na sala de licitações, 
localizada a Rua Domingos da Silva n.º 1250 –

 

Centro, Douradina –

 

MS, onde serão recebidos os envelopes 
de proposta comercial e documentos de habilitação. O Edital estará à disposição dos interessados a ser 
retirada na Prefeitura Municipal de Douradina, sito na Rua Domingos da Silva n. º 1250 -

 

Centro, no 
horário das 07:00 às 12:00 horas e no site www.douradina.ms.gov.br

 

Douradina –

 

MS, 01 de setembro de 2021

 

LUCIANA COSTA OREJANA -

 

PREGOEIRO
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